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DECRETO Nº. 1335/2020 

Súmula: Abre Crédito Adicional Suplementar na forma que 
especifica. 

WALTER VOLPATO, Prefeito Municipal de 
Sarandi, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais e na forma do artigo 6°, da Lei 
Orçamentária Anual-LOA nº. 2537/2019, de 
22/11/2019, 

DECRETA: 

Art. 1 º - Fica aberto um Crédito Adicional Suplementar no 
Orçamento Geral do Município de Sarandi, Estado do Paraná, no valor de R$ 619.110,00 
(seiscentos e dezenove mil, cento e dez reais), destinado ao reforço das seguintes Dotações 
Orçamentárias: 

Suplementação 
04.000.00.000.0000.0.000. 
04.001.00.000.0000.0.000. 
04.001.04.122.0006.2.06 I. 

8 - 3.3.90.36.00.00 

04.004.00.000.0000.0.000. 
04.004.04.124.0035.2.064. 

49 - 3.3.90.30.00.00 
05.000.00.000.0000.0.000. 
05.001.00.000.0000.0.000. 
05.00 l .04.122.0009.1.082. 

58 - 4.4.90.52.00.00 
09.000.00.000.0000.0.000. 
09.001.00.000.0000.0.000. 
09.001.18.541.0016.2.204. 

353 - 3.3.90.92.00.00 
1 o.ooo.oo.ooo.0000.0.000. 
10.00 l .00.000.0000.0.000. 
10.001.10.302.0017 .2.226. 

529 - 3.3.90.34.00.00 

530 - 3.3.90.34.00.00 

15.000.00.000.0000.0.000. 
15.00 l .00.000.0000.0.000. 

GABINETE DO PREFEITO 
GABINETE DO PREFEITO 
MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO GABINETE DO PREFEITO 

O 1000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 36.000,00 
FÍSICA 
CONTROLADORIA GERAL 
MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA CONTROLADOR IA GERAL 

01000 MATERIAL DE CONSUMO 30.000.00 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE PARA A 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

01000 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 
SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE 
DEPARTAMENTO DE MEIO AMBIENTE 
MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DE DESTINAÇÃO FINAL DO 
LIXO URBANO 

154.110,00 

O 1511 DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA UNIDADE DE PRONTO 
ATENDIMENTO - UPA 

O 1000 OUTRAS DESPESAS DE PESSOAL l 08.000,00 
DECORRENTES DE CONTRATOS DE 
TERCJ::IRIZAÇÀO 

01303 OUTRAS DESPESAS DE PESSOAL 
DECORRENTES DE CONTRATOS DE 
TERCEIRIZAÇÃO 
SECRETARIA MUNICIPAL DE URBANISMO 
DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO DE URBANISMO 

20.000,00 

216.000.00 
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15.00 l .04.122.0009.2.421. 

1233 - 3.1.90.94.00.00 

MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DOS DEPARTAMENTOS 
ADMINISTRATIVO E PLANEJAMENTO URBANO 

1002 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES 55.000,00 
TRABALHISTAS 

Total Suplementação: 619.110,00 

Art. 2° - O recurso para a cobertura do crédito de que trata o 
artigo anterior no valor de R$ 619.110,00 (seiscentos e dezenove mil, cento e dez reais), será 
obtido através do cancelamento parcial das seguintes Dotações Orçamentárias: 

Redução 
04.000.00.000.0000.0.000. 
04.00 I .00.000.0000.0.000. 
04.00 l .04.122.0006.2.061. 

7 - 3.3.90.30 00.00 
10 - 3.3.90.40.00.00 

04.004.00.000.0000.0.000. 
04.004.04.124.0035.2.064. 

44 - 3.1.90.11.00.00 

06.000.00.000.0000.0.000. 
06.001.00.000.0000.0.000. 
06.001.04.121.001 1.2.1 O 1. 

82 - 3.3.90.30.00.00 
07.000.00.000.0000.0.000. 
07 .00 l .00.000.0000.0.000. 
07.00l.04.129.0010.2.121. 

105 - 3.3.90.39.00 00 

09.000.00.000.0000.0.000. 
09.001.00.000.0000.0.000. 
09.001.18.541.0016.2.201. 

342 - 3 .3 .90.40.00.00 

09.001.18.541.0016.2.204. 

352 - 3.3.90.39.00.00 

10.000.00.000.0000.0.000. 
10.001.00.000.0000.0.000. 
10.001. 10.122.0009.2.233. 

384 - 3.3.90.40.00.00 

10.001.10.301.0017.1.222. 

403 - 4.4.90.52.00.00 

GABINETE DO PREFEITO 
GABINETE DO PREFEITO 
MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO GABINETE DO PREFEITO 

01000 MATERIAL DE CONSUMO 36.000,00 
O 1000 SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E 38.900,00 

COMUNICAÇÃO- PESSOA JURÍDICA 
CONTROLADORIA GERAL 
MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA CONTROLADORIA GERAL 

01000 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - 30.000,00 
PESSOAL CIVIL 
SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO 
SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO 
MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
PLANEJAMENTO 

01000 MATERIAL DE CONSUMO 3.000,00 
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA 
DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO DE RECEITAS 
MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO DEPARTAMENTO DE 
ADMINISTRAÇÃO DE RECEITAS 

O 1000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 23.800,00 
JURÍDICA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE 
DEPARTAMENTO DE MEIO AMBIENTE 
MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
MEIO AMBIENTE 

01000 SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E 4.360,00 
COMUNICAÇÃO - PESSOA JURÍDICA 
MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DE DESTINAÇÃO FINAL DO 
LIXO URBANO 

O 1511 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 20.000,00 
JURÍDICA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
FUNDO MUNICIPAL OE SAÚDE 
MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE 

01000 SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E 110.350,00 
COMUNICAÇÃO PESSOA JURÍDICA 
EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE PARA O 
ATENDIMENTO DAS AÇÕES DE ATENÇÃO BÁSICA 

01303 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 58.000,00 
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10.00I.10.301.0017.2.238. 

494 - 3.3.90.30.00.00 
495 - 3.3.90.30.00.00 
509 - 3.3.91.97.00.00 

l ! .000.00.000.0000.0.000. 
11.00 l .00.000.0000.0.000. 
\ 1.00 l.11.334.0020.2.28 \. 

7\9- 3.3.90.40.0000 

13 .000.00.000 0000.0.000. 

13.00 I .00.000.0000.0.000. 

13.001 .27 .812.0025.2.383. 

974 - 3.3.90.40.00.00 

14.000.00.000.0000.0.000. 

14.00 l .00.000.0000.0.000. 

14.001.06.18\.0026.2.401. 

1013 - 3.3.90.30.00.00 
15.000.00.000.0000.0.000. 
15.001.00.000.0000.0.000. 
15.00 l .04. \22.0009.2.421. 

1039- 3.\.90.13.00.00 
1052 - 3.3.90.40.00.00 

MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DAS AÇÕES BÁSICAS DE 
SAÚDE 

01000 MATERIAL DE CONSUMO 
01303 MATERlAL DE CONSUMO 
01303 APORTE PARA COBERTURA DO DÉFICIT 108.000,00 

ATUARIAL DO RPPS 
SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO 
SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO 
MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DE INCENTIVO AO 
DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO 

0\000 SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E 2.200,00 
COMUNICAÇÃO- PESSOA JURÍDICA 
SECRETARIA MUNICIPAL DA JUVENTUDE, CULTURA, ESPORTE. 
LAZER E TURISMO - SEJUV 
DEPARTAMENTOADMINSTRATIVO DA JUVENTUDE, CULTURA, 
ESPORTE, LAZER E TURISMO 
MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DA 
JUVENTUDE, CULTURA, ESPORTE, LAZER E TURISMO 

O 1000 SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E 7.000,00 
COMUNICAÇÃO- PESSOA JURÍDICA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE TRÂNSITO, TRANSPORTES E 
SEGURANÇA PÚBLICA 
SECRETAR!/\ MUNICIPAL DE TRÂNSITO. TRANSPORTES E 
SEGURANÇA PÚBLICA 
MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
TRÂNSITO, TRANSPORTES E SEGURANÇA PÚBLICA 

01000 MATERIAL DE CONSUMO 6.000,00 
SECRETARIA MUNICIPAL DE URBANISMO 
DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO DE URBANISMO 
MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DOS DEPARTAMENTOS 
ADMINISTRATIVO E PLANEJAMENTO URBANO 

1002 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 
01000 SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E 

COMUNICAÇÃO- PESSOA JURÍDICA 
Total Redução: 

58.000,00 
50.000,00 

55.000,00 
8.500,00 

619.110,00 

Art. 3° - Revogadas as disposições em contrário, este Decreto 
entrará em vigor na data de sua publicação, com efeito, a partir desta data. 

PAÇO MUNICIPAL, 14 de fevereiro de 2020. 

~✓~ 
~LTER VOLP~,(fi""..., 
Prefeito Municipal 


